





 INDICAÇÃO Nº 008/ 2026
AUTORA: Verª. Selma Anzil da Silva

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE CONTINUIDADE DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE – MT,  
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT,
A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, apresentar a presente INDICAÇÃO para que, após aprovação em Plenário, seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia aos setores competentes, especialmente ao Departamento de Tributos e à equipe responsável pela Regularização Fundiária.
 
 JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo garantir a continuidade e ampliação das ações de regularização fundiária no município de Rosário Oeste – MT, especialmente no que se refere  aos bairros:
· Nossa Senhora Aparecida 
· Meu Lar 
· Monjolo 
· Recanto dos Pássaros 
· E demais núcleos urbanos consolidados 

É de conhecimento público que o município já avançou significativamente na regularização fundiária, com a entrega de mais de 300 escrituras, ação esta que representou um marco histórico para a garantia do direito à moradia e à segurança jurídica das famílias.
Destaca-se, ainda, que o Departamento de Tributos desempenhou papel fundamental nesse processo, sendo instrumento essencial para a organização cadastral, arrecadatória e legal das áreas regularizadas.
Entretanto, até o presente momento, não há ações concretas ou cronograma definido para a continuidade desses processos, o que gera insegurança às famílias que aguardam há anos pela regularização de seus imóveis.
A regularização fundiária não é apenas um ato administrativo — trata-se de:
· Garantia do direito constitucional à moradia (art. 6º da CF);
· Efetivação da função social da propriedade;
· Promoção da dignidade da pessoa humana;
· Instrumento de desenvolvimento urbano e justiça social
· Possibilidade de acesso a crédito, valorização do imóvel e segurança jurídica às famílias.

Além disso, nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017 (REURB), compete ao Município promover, organizar e executar os processos de regularização fundiária, sendo dever do Poder Público dar continuidade às políticas já iniciadas.
Importante destacar que o município possui dívida social com a população, especialmente com aquelas famílias que vivem há anos em áreas consolidadas, mas ainda sem a titularidade de seus imóveis.
Há casos que já existe processos iniciados exigindo a necessidade urgente de atuação do Poder Executivo para dar andamento às exigências legais e técnicas, garantindo a regularização da área.
 
 Diante do exposto, INDICA:
1. A retomada imediata e continuidade dos processos de regularização fundiária no município; 
2.  A elaboração de um cronograma oficial de regularização dos bairros, incluindo: 
· Nossa Senhora Aparecida 
· Meu Lar 
· Monjolo 
· Recanto dos Pássaros 
· Demais áreas urbanas consolidadas 
3. O fortalecimento da equipe técnica responsável pela REURB; 
4. A continuidade da atuação integrada com o Departamento de Tributos, reconhecendo sua importância estratégica; 
5. A ampla divulgação das etapas do processo à população, garantindo transparência e participação social. 

 CONCLUSÃO
A regularização fundiária é um instrumento de transformação social, que devolve dignidade às famílias, promove justiça social e organiza o crescimento urbano do município.
Diante disso, é dever do Poder Público dar continuidade às ações já iniciadas, garantindo que mais famílias tenham acesso ao direito fundamental à moradia regularizada.
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